
Supremo Tribunal Federal

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo do edital: 20 (vinte) dias.

Reclamação n. 31905

RECLTE.(S) : ESTADO DO MARANHAO 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
RECLDO.(A/S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
BENEF.(A/S) : MARIA RESENIA NASCIMENTO DE CARVALHO 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
BENEF.(A/S) : TERESINHA RIBEIRO DE AZEVEDO 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
BENEF.(A/S) : JANAINA OLIVEIRA AMORIM 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

(Controle Concentrado e Reclamações)

O  Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, CITA (artigo 256, inciso II, do 
Código de Processo Civil de 2015) JANAÍNA OLIVEIRA AMORIM, CPF nº 849.052.393-20, 
para, querendo, apresentar a contestação cabível.
O prazo acima fixado correrá a partir da disponibilização deste edital no Diário da Justiça 
Eletrônico, na forma da legislação processual vigente.

Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 26 de março de 2019. 

Ministro Gilmar Mendes
Relator
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